
Um novo Sistema 
Tributário visa a 
ajudar Nordeste 
BRASÍLIA — Uma melhor distri

buição de renda para as retriões mais. 
carentes (Norte c Nordeste), o forta
lecimento dos Estados e Municípios, 
através da eliminação de quatro im
postos da competência da União, a*. 
cobrança de Imposto de Renda aos-
parlamentares, juízes e militares e a 
limitação dos empréstimos compul
sórios a casos de calamidade, são as' 
novas propostas contidas no ante-' 
projeto para o novo Sistema Tributa-' 
rio, apresentado ontem pelo relator1 

da Subcomissão de Tributos. Partiei-' 
pação e Distribuição das Receitas,' 
Fernando Bezerra Coelho (PMDB-: 

PE). ; 

O anteprojeto prevê ainda a co
brança de impostos sobre heranças e 
doações, da competência dos Estados 
e isenta de impostos livros, jornais e 

| periódicos, assim como o papel desti-
1 nado à sua impressão. Nas-disposi

ções transitórias, que começam a vi-
I gorar logo após a promulgação da 
' nova Constituição, o relatório pro-
. põe a extição, gradativa, da cobrança 
: do Finsocial. De acordo com a pro-, 
j posta, esta contribuição será reduzi

da à razão de um quinto por ano, a. 
partir do exercício de 1989, extin-

. guir.do-se definitivamente ao térmk 
no do exercício de 1992. 

Os tributos que a União! os Esta
dos, o Distrito Federal e os Munici-

i pios poderão instituir,, são: impostos, 
! taxas e contribuições de melhorias 
: pela valorização de imóveis decor

rentes de obras públicas. Sempre 
que possível, os impostos terão carã-

; ter pessoal e serão graduados segun
do a capacidade económica do con-

, tribuinte. As taxas não poderão ter 
base de cálculo próprias de impostos 
c as contribuições demelhoria serão 

; exigidas dos proprietários. Lei com
plementar estabelecerá normas ge-

t rais sobre tributo, sua definição e es-
1 pécie; -impostos previstos na 

Constituição, obrigação, crédito.lan-
çamento, prescrição: e decadência, 
em matéria tributária. 

Fica vedado â União, Estados, Dis-' 
trito Federal e Municípios: exigir ou 
aumentar tributo sem Lei específica; 
estabelecer limitações ao tráfego de 
pessoas ou bens por meio de tribuío.s 
e instituir impostos sobre patrimó
nio, renda, serviços, templos religio
sos, património, renda ou serviços 
dospartidus, das instituições de edu-

• cação e de assistência'social, livros, 
jornais e periódicos, bèm como papel 
destinado à sua impressão. Fica ve
dado ainda.-á União, instituir triburo 
que náo seja tmi!orme'em todo u ter
ritório nacional e tributar a renda 
das obrigações da dívida pública es-
tadualou municipal. 

A União, os listados e o Distrito! 
Fwtorcl poderãn instituir r-mpiésti-i 
mus "eonipuisurios para oi; casos dei 
c:il;'ír.id-"ie p!í!'.-i;-j'f, admitida n par-. 
tir ún. Ivi esnecifica. N-'" incidirão; 
;mp'*t'.?;, d;i : j : no. Hr.indos v Disln-| 
to FíMtf-jvii. -n.-b.tKai^níe. a mi-; 
croemprtisJis tícllnidas t:ni Lei. i 


